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CONTRATO Nº 36/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 57/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2020 

 

 O MUNICÍPIO DE PARAISO/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

80.912.009/0001-08, com sede a Rua Alcides Zanin, n° 593, Centro, Paraíso, SC, neste ato representado 

pelo Sr. Valdecir Antônio Casagrande, Prefeito Municipal, portador do CPF nº. 563.501.399-68, residente 

e domiciliado à Linha Parque São Miguel, S/N, Interior, Paraíso (SC), doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro, a empresa INFO DIGITALLE, pessoa jurídica de direito privado com 

sede à Rua Ernesto Prada, nº 280, bairro Vila Nova na cidade de Trombudo Central, Estado de Santa 

Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 86.731.494/0001-08, neste ato representada pelo Senhor José da Silva, 

portador da cédula de identidade 942.337 e inscrito no CPF sob o nº 383.850.079-20, doravante denominada 

CONTRATADA, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de 

Licitação n° 57/2020, instaurado sob a modalidade Pregão Presencial nº 32/2020 de 01 de setembro de 

2020. 

As partes acima identificadas pactuam o presente contrato, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, e 

suas diversas alterações legais, em especial a Lei Federal nº. 8883/94, tanto quanto pelas cláusulas e 

condições do Processo Licitatório nº 57/2020, Pregão Presencial nº 32/2020, que passa a fazer parte 

integrante do presente contrato, bem como as seguintes avenças: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 1.1- O objeto do presente contrato consiste na “AQUISIÇÃO DE IMPLANTAÇÃO E 

TREINAMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO 

E DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LOCAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO 

ADMINISTRATIVO E DOCUMENTOS CONTÁBEIS E CONVERSÃO DE DADOS DO 

MUNICIPIO DE PARAISO/SC”, em conformidade com as especificações abaixo: 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

03 04 MES 

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO. R$ 307,6917 R$ 1.230,77 

04 04 MES 

LOCAÇÃO DO SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DOCUMENTOS 

CONTÁBEIS 
R$ 200,6266 R$ 802,51 

VALOR TOTAL: R$ 2.033,28 (DOIS MIL, TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) 

  

1.2 – Sistema de informática GEDOC (Administrativo EX) - O objeto do presente contrato é a 

locação de Sistema de informática GEDOC (Gerenciador eletrônico de Documentos) sob a forma de licença 

de uso, não exclusiva, em ambiente Windows. O sistema destina-se ao gerenciamento eletrônico e 

digitalização dos seguintes documentos administrativos (Atas das Sessões, Audiências Públicas, Contratos, 

Certidões, Ofícios / Correspondências, Decretos, Editais, Emendas, Indicações, Medidas Provisórias, 

Moções, Pareceres, Parecer Jurídico, Pedidos de Informação, Projetos de Lei / Leis, Protocolo, Portarias, 

Relatório de Controle Interno, Requerimentos, Resoluções, Lei Orgânica, Subemendas e Vetos)  com o 

devido acompanhamento de todas as suas fases processuais, de forma ordenada, possibilitando a pesquisa 

e a visualização de todas as peças e o seu armazenamento digital; 

1.3 – Sistema de Informática GEDOC CONTABIL - Locação do Sistema de informática GEDOC 

CONTABIL (Gerenciador eletrônico de Documentos Contábeis) sob a forma de licença de uso, não 

exclusiva, em ambiente Windows. O sistema destina-se ao gerenciamento eletrônico e digitalização dos 

seguintes documentos Contábeis (empenho, ordem de compra, nota fiscal, cópia do cheque, comprovante 

de pagamento, e qualquer outro documento que faça parte de um processo de compra arquivado), de forma 

ordenada, possibilitando a pesquisa e a visualização de todas as peças e o seu armazenamento digital; 

1.4 – Publicação e Hospedagem da Legislação (gedocNet EX) - Hospedagem da base de dados, 

das imagens digitalizadas no formato PDF e das redações no formato DOC e ou HTML das Leis Municipais 

(Ordinárias e Complementares), Decretos e Portarias no Servidor Web da CONTRATADA, possibilitando 
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a pesquisa da referida legislação no domínio www.legislacaomunicipal.com e permitindo link de um 

formulário de consulta para a página de internet da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

                2.1 - O presente contrato terá sua vigência a partir de 01 de setembro de 2020 até o dia 31 de 

dezembro de 2020, podendo ser prorrogado nos termos do disposto no artigo 57, inciso IV da Lei 8.666/93 

e normas complementares, através de termos aditivos contratuais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR 

3.1 – O valor do presente Contrato é apresentado na proposta da CONTRATADA conforme 

Processo Licitatório nº 57/2020, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, será de R$ R$ 2.033,28 

(Dois mil, trinta e três reais e vinte e oito centavos), entendido este como preço justo e suficiente para a total 

execução do presente objeto. 

3.2 - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato 

será de responsabilidade da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

 

CLAUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

4.1 - Dos Recursos Orçamentários  

 

 4.1.1 - Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto licitado serão os seguintes: 

 

04 – SECR. MUN. DE ADM. FAZENDA E PLANEJAMENTO 

03 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA   

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  

(19) 33.90.39.11.00.00.00.0.1.0200.0........ Locação de Softwares 

Valor R$ 2.033,28 

 

 4.2 - Dos Recursos Financeiros:  

 4.2.1 - Os recursos destinados a fazer face às despesas do objeto licitado serão oriundos de 

Recursos Próprios. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA 

5.1 – DA LICENÇA DE USO DO SISTEMA 

5.1.1 – O sistema gedoc é de propriedade da CONTRATADA, que concede à CONTRATANTE 

o direito de uso do Sistema, objeto deste contrato, que pode ser instalado em 01 (um) único 

computador/servidor e em até 03 (três) computadores conectados em rede.  

5.1.2 – É vedada a cópia ou distribuição do sistema gedoc e do Banco de Dados, exceto para fins 

de backup. O sistema está protegido pela legislação de direitos autorais. A lei federal nº. 9.609/98 prevê a 

pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção, e indenização para cada cópia instalada ilegalmente. 

5.1.3 – É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do software contratado 

a outros usuários, assim como também é vedada a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição 

do referido sistema. 

5.1.4 – Responsabilidade por danos indiretos: Em nenhuma hipótese a CONTRATADA será 

responsável por qualquer dano decorrente do uso indevido ou da impossibilidade de usar o referido Sistema, 

ainda que a CONTRATADA tenha sido alertada quanto à possibilidade destes danos. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DO REAJUSTAMENTO 

 6.1 – O preço estabelecido será irreajustável durante a vigência do contrato e deverá incluir todos 

e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e 

quaisquer encargos necessários a execução do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TREINAMENTO 

7.1 – O treinamento deve obedecer aos seguintes critérios: 

 

a) A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA a relação de usuários a serem treinados; 
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b) Definida a equipe de treinamento, a CONTRATADA realizará o treinamento em uma única etapa, sem 

obrigação de repetir;  

c) O treinamento constará de apresentação geral do sistema e acompanhamento de todos os procedimentos 

em nível de usuário; 

d) O treinamento prático deverá possibilitar todas as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta 

referente a cada tela, bem como a emissão de relatórios e sua respectiva análise. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO 

8.1 – Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter o sistema de acordo 

com as características do Objeto: 

a) Corrigir eventuais falhas do sistema, desde que originados por erro ou defeito de funcionamento do 

mesmo; 

b) Alteração de sistema em função de mudanças legais, alteração de legislação federal, desde que tais 

mudanças não influam na estrutura básica do sistema. 

c) Manutenção Remota através de software especifico cedido pela CONTRATADA. 

§ 1° – Sempre que a manutenção remota for feita por um dos técnicos credenciados da CONTRATADA, 

uma sessão de vídeo da manutenção será gravada e ficara arquivada no servidor da Info Digitalle. O vídeo 

é gravado no formato padrão do Sistema de manutenção Remota usado pela CONTRATADA e servirá de 

prova de que o acesso foi feito e a manutenção efetivada. A CONTRATANTE poderá solicitar uma cópia 

do mesmo sempre que julgar necessário. O Vídeo ficará a salvo nos arquivos da CONTRATADA por um 

período de 60 dias após a efetivação da manutenção remota. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1 – A prestação de serviços, não cobertas pela manutenção, será cobrada à parte, entendendo-se: 

a) Mudanças no programa descrito no Objeto para atender às necessidades específicas da 

CONTRATANTE; 

b) Elaboração de novos programas solicitados pela CONTRATANTE; 

c) Alterações do sistema em função de mudanças legais ou operacionais que impliquem em modificações 

da estrutura básica do sistema; 

d) Substituição do sistema por versões mais atualizadas em função do aprimoramento técnico e/ou 

operacional; 

e) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de 

energia ou falha de equipamentos; 

f) Treinamento de pessoal da CONTRATANTE na operação ou utilização do sistema em função de 

substituição de pessoal, tendo em vista demissões, exonerações, mudanças de cargos, etc. 

§ 1° – As solicitações de manutenção presencial e ou manutenção remota nos softwares instalados na 

CONTRATANTE serão enviadas pela mesma, através de pessoa ou área responsável à CONTRATADA, 

via sistema online disponível no website http://suporte.infodigitalle.com.br, acompanhado de 

documentação ou comentário que caracterize o serviço a ser efetuado. Após confirmação da solicitação, já 

de posse do código de autorização gerado pelo sistema, a CONTRATANTE entrará em contato com a 

CONTRATADA por telefone, para que as providencias e as soluções necessárias sejam executadas. 

§ 2° – A eventual prestação de serviço realizado por técnicos da contratada de forma remota através da 

WEB (Manutenção Remota) será cobrada à parte, conforme valores fracionados da hora técnica dispostos 

no item 3.2 deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO REAJUSTAMENTO 

 10.1 – O preço estabelecido será irreajustável durante a vigência do contrato e deverá incluir todos 

e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e 

quaisquer encargos necessários a execução do objeto do contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, acompanhada da Nota 

Fiscal/Fatura, a qual será certificada pelo responsável da Secretaria e encaminhada à Contabilidade para 

que se proceda ao pagamento, de acordo com decreto Municipal Nº 2216/2020. 

 11.2 - O Município de Paraíso não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos da não 

entrega do material e da entrega da respectiva nota fiscal.  

 11.3 - A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório ao qual 

está vinculada, bem como informar os dados (CNPJ, Endereço, Nome da Contratada) conforme dados 

constantes da proposta de preço apresentada durante o certame licitatório. 

 11.4 - A proponente vencedora deverá disponibilizar, obrigatoriamente, à Licitante o número da 

Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto.  

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES 

 12.1 - Constituem obrigações do MUNICIPIO: 

 a) Efetuar o pagamento ajustado; 

 b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

c) Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;  

d) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços objeto deste contrato por meio de seus 

representantes; 

e) Notificar, por escrito, a contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

do contrato, para que sejam tomadas providências em face de quaisquer irregularidades; 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

g) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

h) O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para constituição de vínculo 

trabalhista com empregos, funcionário, prepostos ou terceiros que a EMPRESA colocar no serviço; 

i) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o Contrato; 

j) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste contrato. 

k) Custear os gastos necessários para implantação, assistência técnica, manutenções e eventuais 

alterações dos sistemas; 

l) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do sistema licenciado, 

incluindo: 

- assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas; 

- manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de 

falha da máquina; 

- dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da 

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos. 

  

12.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 a) Cumprir integralmente o que foi avençado neste Contrato e o determinado no Processo 

Licitatório nº 57/2020 - PR nº 32/2020. 

b) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 c) Fica responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa possibilidade a fiscalização 

ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

d) Arcar com as despesas de transporte, alimentação e hospedagem de sua equipe técnica; 

e) Correrão por conta e risco da contratada todas as despesas, inclusive os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

f) O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo 

trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a contratada colocar no serviço. 

g) Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
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h) Prestar os serviços na forma ajustada. 

i) Instalar o sistema gedoc, objeto deste contrato. 

j) Disponibilizar o treinamento de utilização do sistema a CONTRATANTE conforme Cláusula 

Sétima. 

k) Prestar suporte somente na operacionalização do sistema gedoc, objeto deste contrato, ao 

usuário que tenha recebido o devido treinamento.  

l) Manter informado o técnico da contratante, encarregado de acompanhar os trabalhos, prestando-

lhe as informações necessárias. 

m) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias no Sistema gedoc, 

causadas por problemas originados dos fontes do mesmo. 

n) Tratar como confidenciais informações e dados contidos no Sistema da CONTRATANTE, 

guardando total sigilo perante terceiros. 

 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÕES DO 

CONTRATO 

 13.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão com as consequências 

contratuais previstas em Lei, de acordo com o art. 58, inciso II e Capítulo III, Seção V da lei Federal n° 

8.666 de 21 de junho de 1993. 

 13.2 – A alteração do Contrato dar-se-á nos termos do art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei 

Federal 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 14.1 - O presente contrato tem como seu fiscal a Senhora Aline Aparecida Barosky Wingert 

(Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento), matrícula nº 1846, inscrito no CPF sob o nº 

005.124.239-70, designada através do Decreto Municipal nº 1466/2012, cabendo-lhe a obrigação de 

solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para 

pagamento, das suas respectivas pastas. 

 14.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições 

técnicas, emprego de material/ou serviço inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, e suas 

alterações posteriores). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

 15.1 - Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a Administração 

Municipal de Paraíso - SC na interpretação das cláusulas do presente contrato que não forem resolvidas 

amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Oeste - SC para a 

solução judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

  E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente, em (03) três vias de igual teor e forma, 

sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Paraíso/SC, 01 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE                     JOSÉ DA SILVA 

         PREFEITO MUNICIPAL                        INFO DIGITALLE 

 CONTRATANTE            CONTRATADA 
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DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente 

Contrato, Designado pelo Decreto Municipal nº 

1466/2012 de 02 de Abril de 2012, recebi uma 

cópia e estou incumbindo de fiscalizar e gerir o 

cumprimento deste contrato no que se refere a 

Secretaria a qual estou vinculado. 

 

ALINE A. B. WINGERT 

CPF: 005.124.239-70   
  

 

     

 Após análise do conteúdo do procedimento 

licitatório acima mencionado, verificou-se que 

este cumpre os requisitos exigidos pela Lei 

Federal 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, opinando assim, pela assinatura 

do presente contrato.                                                                                     

                   

MAIKO DANIEL BONAMIGO 

Assessor Jurídico 

OAB/SC nº. 42.553 
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